
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

 

 
PORTARIA N.º 563/GP/TRT 19ª, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 

*Revogada pelo Ato nº 205/GP/TRT 19ª, de 30 de outubro de 2024. 

 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais 
estabelecidas no inciso VII do artigo 24 do regimento interno e tendo em vista o contido no 
PROAD n.º 6.655, de 31/10/2023, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Multidisciplinar para atuar no 

desenvolvimento das atividades técnicas e operacionais no âmbito do TRT 19ª 
Região e do Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho, instituído pelo Ato GP 
TRT 19ª n.º 257/2012, alterado pela Portaria GP TRT 19ª n.º 488/2023, excluindo apenas a 
servidora Patricia Crisostomo dos Santos, lotada na Secretaria de Governança e Gestão 
Estratégica. 

 
Art. 2º Os efeitos da presente portaria vigoram a partir da publicação. 
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.          
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